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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Caiabu, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Caiabu poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.caiabu.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/caiabu
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Caiabu
CNPJ 44.853.505/0001-74
Rua Henrique Pedro Ferreira, 228
Telefone: (18) 3285-1113
Site: www.caiabu.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/caiabu

Câmara Municipal de Caiabu
CNPJ 44.856.359/0001-30
Rua Edgard Silveira Correia, 313 
Telefone: (18) 3285-1313
Site: www.camaracaiabu.sp.gov.br

 

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE CAIABU	 2
Atos Oficiais	 2
Decretos	 2



Município de Caiabu – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE CAIABU

Conforme Lei Municipal nº 300/2018 de 02 de outubro de 2018
										                   

www.caiabu.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/caiabu

 	 Quinta-feira, 16 de maio de 2019			   Ano II | Edição nº 40			   Página 2 de 2

PODER EXECUTIVO DE CAIABU

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 021/2019 DE 15 DE MAIO DE 2019.
“Nomeia comissão de Processo 
Seletivo no 001/2019, para provimento 
de cargos na administração municipal 
e da outras providencias.”

DARIO MARQUES PINHEIRO, Prefeito do Município 
de Caiabu, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei:

CONSIDERANDO: a competência privativa para 
edição de Decretos estabelecida no artigo 67 inciso VIII 
da Lei Orgânica do Município de Caiabu – SP;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 37, inciso II da 
Constituição Federal, determinando que a investidura em 
função pública seja precedida de aprovação em Concurso 
Público;

CONSIDERANDO: a existência, no quadro de pessoal 
da Administração, de vagas a serem preenchidas de 
acordo com as necessidades de serviço, para as funções 
constantes no Edital Processo Seletivo nº 001/2019;

CONSIDERANDO o princípio constitucional da 
publicidade dos atos administrativos;

DECRETA:

Art. 1° • Fica nomeada uma Comissão de Processo 
Seletivo para organização, aplicação e correção de 
provas, bem como outros atos necessários para o 
processo de escolha de candidatos para provimento de 
funções na Administração Municipal, composta pelos 
seguintes membros:

NOME: RG: CPF:

MAURO FREITAS RG: 6.960.136 SSP/SP CPF: 779.732.328-34

LEONARDO HENRIQUE LEITE DE OLIVEIRA RG:52.774.708-7 SSP/SP CPF: 456.610.698-55

ERICK FERNADO DE OLIVEIRA RG:49.072.501-6 SSP/SP CPF: 390.979.448-30

§ 1° - A Comissão será presidida pelo Senhor MAURO 
FREITAS.

§ 2° - A Comissão deverá instaurar procedimento 

administrativo, que contenha os documentos relativos às 
fases do Concurso Público.

Art. 2° - Serão selecionados candidatos para o 
provimento das funções vagas, cuja nomenclatura , 
número de vagas, carga horária e vencimentos constarão 
por inteiro teor do Edital de Processo Seletivo, observadas 
as exigência e condições prescritas na legislação 
Municipal e Federal pertinente.

Art. 3° - O Concurso Público reger-se-á pelas 
disposições específicas do Edital, cabendo à Comissão 
nomeada por este Decreto decidir sobre os casos 
eventualmente omissos.

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Caiabu, aos 15 de Maio de 
2019.

DARIO MARQUES PINHEIRO

Prefeito Municipal de Caiabu

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CLEONICE ALVES SILVA BORGES SANTOS

Diretor de Secretaria
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